
 

 

 

 
  

 

EXMO SENHOR 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/087/2024/XIII  

 
 

 
 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores - GOVERNO REGIONAL 

ESCONDE PLANOS E ORÇAMENTOS E PLANOS ESTRATÉGICOS PLURIANUAIS 

DAS ENTIDADES DO SETOR PÚBLICO EMPRESARIAL DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS 

AÇORES 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 31 de julho de 2024 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Vice-Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

 

GOVERNO REGIONAL ESCONDE PLANOS E ORÇAMENTOS E PLANOS ESTRATÉGICOS 

PLURIANUAIS DAS ENTIDADES DO SETOR PÚBLICO EMPRESARIAL  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

 

O Decreto Legislativo Regional n.º 25/2011/A, de 28 de outubro, estabelece o regime de 

informação e apresentação de contas pelo Sector Público Empresarial Regional à Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

As alíneas a) a c) do número um, conjugadas com o número dois do artigo 3.º do diploma, 

estabelecem o envio, para a Assembleia Regional, dos Planos Estratégicos Plurianuais, dos 

Planos Anuais de Atividade e dos Orçamentos Anuais até ao dia 31 de março. 

 

À data, ainda não foram rececionados os Planos e Orçamentos para 2024 relativos à Lotaçor 

S.A., ao IROA, S.A., ao Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., ao Hospital 

de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., ao Hospital da Horta, E.P.E.R., à Sata Air Açores, 

S.A., à Sata Internacional - Azores Airlines, S.A. e à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., conferindo, 

a falta do seu envio, o incumprimento do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 25/2011/A, 

de 28 de outubro. 

 

As entidades em falta representam, no universo do Setor Público Empresarial da Região 

Autónoma dos Açores, as entidades com maior financiamento público, no caso dos Hospitais, e 

as entidades com maiores volumes de negócios, no caso do grupo Sata. 

 

Realça-se ainda o facto dessas mesmas entidades, Hospitais e grupo SATA, também não terem 

remetido em 2022 e 2023 os respetivos Planos e Orçamentos e Planos estratégicos plurianuais, 

tratando-se, pois, de um incumprimento reiterado do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 

25/2011/A, de 28 de outubro, sobre esta matéria. 
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Acresce a importância dos Planos e Orçamentos das empresas do grupo SATA para o processo 

recuperação e de alienação da Sata Internacional - Azores Airlines, S.A. As empresas do grupo 

deverão ter os seus Planos e Orçamentos para 2024 e Planos estratégicos plurianuais 

devidamente elaborados, que demonstrem que as empresas têm uma estratégia bem definida e 

consolidada. 

 

Esses Planos e Orçamentos não podem ser ocultados nem da Assembleia nem dos açorianos, 

porque mais do que o cumprimento legal, e estando a decorrer um processo de alienação, está 

em causa a falta de transparência e a ocultação de informação aos açorianos. 

 

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

dos Açores, através dos Deputados abaixo-assinados, solicitar ao Governo Regional dos 

Açores o envio imediato dos Planos e Orçamentos para 2024 e Planos Estratégicos 

Plurianuais das seguintes entidades: 

 

 

1. Lotaçor S.A.;  

2. IROA, S.A.; 

3. Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.; 

4. Hospital do Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R.; 

5. Hospital da Horta, E.P.E.R.; 

6. Sata Air Açores, S.A.; 

7. Sata Internacional - Azores Airlines, S.A.; 

8. Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

 

 

Ponta Delgada, 31 de julho de 2024  
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Os Deputados, 

 

 
Carlos Silva 

  

  

 

Andreia Cardoso 

 

 
 

Joana Pombo Tavares 

 

 

Sandra Costa Dias 

 

 

José Miguel Toste 

 

  

  

Dora Valadão 

 

Flávio Pacheco 

 

Gualberto Rita 

 

Inês Sá 

 

Luís Vieira Leal 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Marlene Damião 

 

Marta Matos 
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Russell Sousa 

      Patrícia Miranda 

 

 


